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PORTARIA Nº 03/DA/SMD/2023
 

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
COMISSÃO DE RECEBIMENTO DEMATERIAIS
E SERVIÇOS DESTA SUPERINTENDÊNCIA.

 
O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO
DISTRITAL, usando das atribuições legais que lhe é conferido, no
Art. 7o, § 1o da Lei Complementar no: 882/2022 e suas alterações:
 
R E S O L V E:
 
Art. 1o – DESIGNAR os servidores abaixo elencados, lotados nesta
Superintendência Municipal de Integração Distrital para compor a
Comissão de Recebimento de Materiais e Serviços desta
Superintendência Distrital, atendendo o disposto no artigo 18, §1o, do
Decreto Municipal n. 14.543, de 23 de maio de 2017.
 
Art. 2o – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 9 de janeiro de 2023.
 
Publique – se.
 
Porto Velho /RO, 11 de janeiro de 2023.
 
CLEBERSON PAULO PACHECO
Superintendente Municipal de Integração Distrital
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